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"Dispõe sobre permissão administrativa para a taxista Maynara Hanay

Tomazetti Rodrigues Martins estacionar veículo de aluguel - modalidade

TÁXI - no Ponto de Táxi no 02, situado no Bairro dos Macacos, neste

Município, conforme menciona".

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei e

com fundamento nas disposições do Decreto Municipal no l0o de 06.08.90,

DECRETA:

Fica concedida autorização administrativa para a taxista permissionária

Maynara Hanay Tomazetti Rodrigues Martins, portadora do RG no

48.525.t41 SSP/SP e do CPF n' 424.558.728-82, residente e domiciliada na

Rua da Bocaina, no 80, Bairro dos Macacos, Silveiras/SP, CEP 12690-000,

devidamente inscrita no cadastro de profissionais do ISSQN, sob o no 101079,

na categoria automóvel de aluguel (TáxÐ, para estacionar veículo de sua

propriedade, da marca Fiat, modelo Argo Drive 1.0, placas DYV 4C88, de cor

cinza, ano de fabricação 2020 e modelo 2020, movido a álcooUgasolina,

chassi 98D35844NLYK25720, no Ponto de Táxi no 02, localizado na Rua

Nossa Senhora do Patrocínio, no 196, Bairro dos Macacos, junto à Unidade

Básica de Saúde existente naquela localidade rural do Município de Silveiras,

permissão esta a vigorar afé a dala de 31 (trinta e um) de dezembro de 2020.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrario.

Silveiras, 14 de dezembro de

I
Publicado por afixação na S desta Prefeitura Municipal de Silveiras.

Registrado em Livro próprio. Data supra.

G da Silva

Gabinete


